
 
 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

 

RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS 

 
REF.: LICITAÇÃO 024/2012 - PROCESSO 2350/2011 - CONCORRÊNCIA 
 
OBJETO:  Obras de construção do novo prédio do Fórum da Comarca de Itamonte/MG. 
 

QUESTIONAMENTO FORMULADO PELA EMPRESA: CONSTRUTORA STILLUS LTDA. 

 

PERGUNTA:  

Estamos participando da Licitação de n° 024/2012; Processo no 2350/2011, no edital pede-se que 
a planilha de composição detalhada de preços seja conforme o anexo. Porém cada empresa tem 
sua planilha, pois cada programa segue o seu modelo sendo que no final são todos iguais. 
Solicito um parecer sobre a possibilidade de usarmos a nossa planilha de composição de preços. 

RESPOSTA DO TJMG:  

O LICITANTE PODE APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE ACORDO COM O SOFTWARE 
(PROGRAMA DE ORÇAMENTO) QUE O MESMO POSSUI. O MODELO APRESENTADO NO EDITAL 
DE LICITAÇÃO PELO TJMG É PARA O CASO DO LICITANTE NÃO POSSUIR MODELO PRÓPRIO. É 
IMPORTANTE RESSALTAR QUE APENAS O MODELO DA COMPOSIÇÃO DE CUSTO PODE SER A DO 
PRÓPRIO LICITANTE E A MESMA DEVE POSSUIR TODAS AS INFORMAÇÕES QUE ESTÃO NO 
NOSSO MODELO. 

 

Em 14.03.2012 

COALI/DIRSEP 


